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Processo Licitatório nº  : 840/2022 
 
Interessado              : Estação de Tratamento de Esgoto de Pedreira 
 
Objeto                    : Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 4.500 Kg (quatro 
mil e quinhentos quilogramas) de Polímero à base de Poliacrilamida no estado líquido (em emulsão) 
devendo ser um Polímero de carga catiônica, de alto peso molecular, com propriedades destinadas para 
uso em estações de tratamento de efluentes domésticos (esgoto) para a desidratação de lodo em 
centrífuga da Estação de Tratamento de Esgoto de Pedreira. 
 

Ata da Sessão Pública do Pregão 16/2022 
 
Aos quatro dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e dois, às 09:00 horas (nove horas), 
reuniram-se na Sede SAAE, a Pregoeira Jeice Aparecida Rossi, nomeada pela Portaria nº 02/2022 DE 03 
DE JANEIRO DE 2022, e os membros da equipe de apoio para recebimento e abertura dos envelopes 
contendo as propostas de preços (envelope 1) e os documentos de habilitação (envelope 2) do presente 
Pregão. 
 
Foram apresentadas propostas de 02 (duas) licitantes, a saber: GR INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS QUIMICOS S.A., representada pelo Sr. Fabio Cristóvão de Lima Fagundes e SNF BRASIL 
COMERCIAL QUÍMICA EIRELI, representada pelo Sr. Thiago Gonçalves Reis. 
 
Encerrado o prazo para apresentação dos envelopes (1) e (2) juntamente com a Declaração de 
Cumprimento aos Requisitos de Habilitação e o Termo de Credenciamento, a Pregoeira esclareceu aos 
presentes as normas desta modalidade de licitação, seus aspectos legais e os procedimentos a serem 
desenvolvidos durante o decorrer da Sessão. Foi acordado entre os participantes e a Pregoeira o prazo 
máximo e improrrogável de um minuto (01:00) para apresentação de cada lance verbal. Após, procedeu-
se à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços para o item. 
 
Item 1) 4.500 Kg (quatro mil e quinhentos quilogramas) de Polímero à base de Poliacrilamida no 
estado líquido (em emulsão) devendo ser um Polímero de carga catiônica, de alto peso molecular, 
com propriedades destinadas para uso em estações de tratamento de efluentes domésticos 
(esgoto) para a desidratação de lodo em centrífuga da Estação de Tratamento de Esgoto de 
Pedreira. Empresa Vencedora: GR POLIMEROS COMERCIAL LTDA, com o valor do kg de R$ 18,20 
(dezoito reais e vinte centavos). 
 
A Pregoeira adjudicou o Item 1 4.500 Kg (quatro mil e quinhentos quilogramas) de Polímero à base 
de Poliacrilamida no estado líquido (em emulsão) devendo ser um Polímero de carga catiônica, de 
alto peso molecular, com propriedades destinadas para uso em estações de tratamento de 
efluentes domésticos (esgoto) para a desidratação de lodo em centrífuga da Estação de 
Tratamento de Esgoto de Pedreira a licitante GR POLIMEROS COMERCIAL LTDA, com o valor do 
kg de R$ 18,20 (dezoito reais e vinte centavos). 
 
 
 
RESSALVA DA PREGOEIRA 
 
Ressalto que esta Pregoeira analisou no Sistema de Apenados – Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo (http://www4.tce.sp.gov.br) e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis), onde não foi encontrada nenhuma irregularidade. 
 

Ressalto que foi verificada a autenticidade digital dos documentos apresentados pela empresa GR 
POLIMEROS COMERCIAL LTDA. 
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A Pregoeira disponibilizou todos os envelopes e documentos apresentados pelos participantes para livre 
exame e rubrica. 
 
A química responsável da E.T.E., Sra. Grace Ane Alves de Oliveira foi a responsável pela análise do 
objeto da proposta comercial e item 7 do edital, eximindo assim a responsabilidade da pregoeira. 
 
 
O histórico de lances segue anexado a esta ata. 
 
O envelope de nº 02 – Documentações da licitante SNF BRASIL COMERCIAL QUÍMICA EIRELI ficará 
em poder da Pregoeira até a assinatura do instrumento contratual, onde a mesma será comunicada.   
 
RECURSO ADMINISTRATIVO  
 
Tendo em vista que nenhum dos representantes dos licitantes presentes manifestou sua vontade de 
recorrer quanto ao resultado do certame, foi-lhes informado que decaíram, naquele momento, do direito 
de recorrer e que o resultado seria encaminhado a autoridade superior, para homologação. 
 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela Senhora Pregoeira, equipe 
de apoio e licitantes presentes. 
 
A Senhora Pregoeira, declarou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos. 
 
 
 

Jeice Aparecida Rossi 
PREGOEIRA  

 
 

Equipe de Apoio 
 
 
 

Grace Ane Alves de Oliveira  
Química Responsável ETE 

 
 
 

Maria Eduarda Lazarete Forner 
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GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S.A. 
Fabio Cristóvão de Lima Fagundes 

 
 
 

SNF BRASIL COMERCIAL QUÍMICA EIRELI 
Thiago Gonçalves Reis 








